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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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(*) Questão 3 preliminarmente anulada – Há duas alternativas corretas. 
 

 
JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÃO 

 
 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
QUESTÃO 29:  
 
Justificativa: Atos administrativos diferem de atos da Administração. 
Dessa forma, a questão, ao afirmar que uma das espécies dos atos administrativos são os atos 
privados, torna-se equivocada, já que os atos privados são uma espécie dos atos da Administração e 
não uma espécie de atos administrativos.  
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